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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 
por dispensa de licitação, de Empresa Especializada em Locação de Tendas, Módulos de 
Atendimento (Fraldário), Carpetes, Praticáveis (Plataforma Telescopia) e Ornamentação, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus 
anexos. 

 
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Termo de Referência.  
 
1.3 O(s) fornecedor(es) será(ão) selecionado(s), na forma eletrônica, com fundamento na 
hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021 e Decreto Municipal nº 144, de 28 de dezembro de 2023. 
 
1.5 Havendo divergência entre a descrição do item cadastrada no COMPRAS.GOV.BR e a 
constante neste Termo de Referência, prevalecerá a especificação técnica contida neste Termo de 
Referência, por refletir a necessidade exata da Administração, ressalvando-se exclusivamente os 
valores estimados, que obedecerão ao disposto no item abaixo. 
 
1.6 O valor estimado indicado neste Termo de Referência possui caráter meramente exploratório, 
sendo utilizado unicamente para fins de planejamento. Para efeito de propostas comerciais, análise 
de vantajosidade, julgamento e eventual contratação, deverá ser considerado exclusivamente o 
valor constante no aviso de contratação direta ou no edital da licitação, conforme o caso. 

 
1.7 Este Termo de Referência oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
 

ITEM OBJETO 
COD. 

CATSER 
UND 

QUAN
T. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 
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Contratação de empresa para 
prestação de serviço de organização e 
produção do stand para expo Cordeiro 
2026 durante 11 dias, de 10/07/2026 à 
20/07/2026. A organização do stand 
deverá estar pronta na sexta feira dia 
10/07/2026 e com a retirada do 
material na segunda feira dia 
20/07/2026.  
 
TENTA 01 TAMANHO 6X6 - DEVERÁ 
CONTER NA ORNAMENTAÇÃO:  
 

• 05 CONJUNTOS DE MESAS 
REDONDAS EM MADEIRA 
DEMOLIÇÃO, APROXIMADAMENTE 
80CM; 

• 16 CADEIRAS DE MADEIRA 
DEMOLIÇÃO COM DETALHES EM 
FERRO EM CADA MESA. 

• ARRANJOS DE PLANTAS/FLORES 
NATURAIS (SAMAMBAIAS E 
MOERIAS PARA DECORAÇÃO DO 
ESPAÇO; 

• 01 PERGOLADO NA PORTA DE 
ENTRADA DA TENDA, COM 
DECORAÇÃO RUSTICA (FOTO EM 
ANEXO); 

• A ENTRADA COM FAIXADA RIPADA 
EM MADEIRAS, ALTURA MEIO 
METRO LIGANDO AS LATERAIS DO 
PERGOLADO. 

• LATERAIS DO STAND(TENDA) E AO 
FUNDO DO STAND(TENDA) 
FECHAMENTO DE RIPAS DO CHÃO 
AO TETO. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 03 METROS 
DE ALTURA. 

• 01 APARADOR MED. APROX. 1,60 
COM 03 GAVETAS E 03 PORTAS; 

• 01 ARCA COM ORATÓRIO DE 
MADEIRA DEMOLIÇÃO COM 04 
GAVETAS E 04 PORTAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 2 METROS; 

• 02 POLTRONAS RUSTICAS, 
INDIVIDUAL EM MADEIRA DE 
DEMOLIÇÃO, ALTURA 90CM, 
COMPIMENTO 70CM, 
PROFUNDIDADE 50CM; 

• 01 LUMINÁRIA DE TETO E 
ADEREÇOS DECORATIVOS: VOOL 
NAS LATERAIS E FUNDO NA COR 
BEGE E MARROM; 

• 02 REFLETORES LED – COR 
AMARELA, BIVOLT, TAMANHO 

20460 Serv. 01 
R$ 

23.106,00 
R$ 

23.106,00 
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APROXIMADO DE 110 X 100 X 
22,00MM (C x A x L); 

• TETO COBERTO COM VOOL NA 
COR MARROM E BEGE; 

• 03 BIOMBOS FOLHA HORIZONTAL, 
DIVISOR RIPADO EM MADEIRA. 

 

• TENDA 02 TAMANHO 6X6 
(FRALDÁRIO) – DEVERÁ CONTER 
NA ORNAMENTAÇÃO:  
 

• 02 BANCOS DE JARDIM; 

•  01 POLTRONAS DE 
AMAMENTAÇÃO FUN PÉS PALITO - 
TECIDO B; 

• 01 TROCADORE DE FRALDA PARA 
CRIANÇAS ENTRE 0 E 3 ANOS 
COM SUPORTE E PÉ; 

• 03 UNIDADES DE VAROL DE 
LAMPADAS NA COR BRANCO 
QUENTE, BIVOLT PARA TENDA 
COM APROXIMADAMENTE 06 
METROS;  

• 01 ARMÁRIO BALCÃO ARMÁRIO 
MULTIUSO PARA COOKTOP COM 2 
PORTAS 100% MDF 
FREIJO/BRANCO; 

• ARRANJOS DE FLORES NATURAIS 
EM TORNO DO FRALDÁRIO, TIPO 
SAMAMBAIAS PARA DO AMBIENTE; 

• FRENTE DA TENDA COM CERCA 
DE RIPA EM MADEIRA DE MEIO 
METRO DE ALTURA, COM 
ABERTURA NO MEIO DE UM 
METRO PARA ENTRADA E SAÍDA 
DO FRALDARIO. 

• LATERAIS DO STAND(TENDA) E AO 
FUNDO DO STAND(TENDA) 
FECHAMENTO DE RIPAS DO CHÃO 
AO TETO. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 03 METROS DE 
ALTURA. 

 

https://www.quartobello.com.br/poltrona/poltrona-de-amamentacao-fun-pes-palito-tecido-b
https://www.quartobello.com.br/poltrona/poltrona-de-amamentacao-fun-pes-palito-tecido-b
https://www.quartobello.com.br/poltrona/poltrona-de-amamentacao-fun-pes-palito-tecido-b
https://www.madeiramadeira.com.br/balcao-armario-multiuso-para-cooktop-com-2-portas-100-mdf-968519.html
https://www.madeiramadeira.com.br/balcao-armario-multiuso-para-cooktop-com-2-portas-100-mdf-968519.html
https://www.madeiramadeira.com.br/balcao-armario-multiuso-para-cooktop-com-2-portas-100-mdf-968519.html
https://www.madeiramadeira.com.br/balcao-armario-multiuso-para-cooktop-com-2-portas-100-mdf-968519.html
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TENDA 6X6M (COM CALHA): Tenda, 
no formato Piramidal ou “Chapéu de 
Bruxa”, com lona e saia de 
fechamento laterais, fundo e frente. 
antichama e proteção contra raios UV, 
tensionada, na cor branca, com padrão 
uniforme, em perfeito estado de 
conservação e medindo 6m x 6m, com 
pés de sustentação de 3m e com calha 
lateral. PARA LOCAÇÃO DE 11 
(ONZE) DIÁRIAS. 
 

 
 
 
 

21164 

 
 
 
 

Unidad
e/ 

Locaçã
o 

 
 
 
 

02 

 
 
 
 

R$ 
7.794,00 

 
 
 
 

R$ 
7.794,00 

 

 
CARPETE PARA TENDA DE 6X6: na 
cor cinza, com 3mm de espessura, 
aplicável em piso concretado nos 
locais e medidas/dimensões 
informadas previamente a execução 
do serviço. PARA LOCAÇÃO DE 11 
(ONZE) DIÁRIAS. 
 

6041 
Locaçã

o 
01 

R$ 
3.650,00 

R$    
3.650,00 

 

 
PRATICÁVEL OU PLATAFORMA 
TELESCÓPICA PARA TENDA DE 
6X6: em alumínio estrutural com 
tampo em compensado naval forrado 
com material antiderrapante. Com 6m 
de largura por 6m de profundidade. 
Deverá possuir pés telescópicos com 
regulagem, mínima, de altura de 04 cm 
à 10 cm. PARA LOCAÇÃO DE 11 
(ONZE) DIÁRIAS. 
 

3557 

Unidad
e/ 

Locaçã
o 

01 
R$ 

7.661,67 
R$ 

7.661,67 

 

 
MÓDULO PARA ATENDIMENTO. 
PARA LOCAÇÃO DE 11 (ONZE) 
DIÁRIAS.  
 
Atendendo, no mínimo, as seguintes 
características: 
 
Dimensão: 01 Módulo de 2,5m x 
2,5m. 
Piso: elevado e antiderrapante com 
altura mínima de 4,00 cm e máxima de 
10,00 cm. 
Layout: O módulo deverá ser fechado 
com painéis em octanorm em todas as 
laterais possuindo porta de acesso 
com fechadura e chaves. 
Cobertura: com tenda piramidal de 
6,00 m x 6,00 m, lona branca com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

21164 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unidad
e/Loca

ção 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
14.340,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
14.340,00 
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➢ AS TENDAS/BARRACAS SERÃO MONTADAS E DESMONTADAS PELOS 

FORNECEDORES, DENTRO DAS EXTREMIDADES DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO/RJ, NO 
PARQUE DE EXPOSIÇÃO RAUL VEIGA, CENTRO, CORDEIRO/RJ NO DIA 06/07/2025 
(SEGUNDA FEIRA) E RETIRADAS DO LOCAL NO DIA 20/07/2025 (SEGUNDA FEIRA).  

 
2. ALINHAMENTO E PREVISÃO EM INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 
 

2.1 O objeto da presente contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do ano corrente. 
 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

A contratação de uma empresa especializada para a organização e produção do estande na Expo 
2026 justifica-se pela necessidade de contar com expertise técnica e uma equipe qualificada em 
design e montagem. O objetivo é assegurar um resultado de alta qualidade e impacto visual, 
garantindo que a estrutura atenda aos padrões exigidos pelo evento. 
 
Um estande bem projetado e executado ampliará significativamente a visibilidade das ações e 
serviços ofertados pelos CRAS (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), além de 
destacar as atividades realizadas pelo Leão XIII e pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Direitos Humanos. 
 
Considerando que a organização e produção de um espaço expositivo demandam tempo, recursos 
e esforços técnicos consideráveis, a terceirização desse serviço permite que a equipe interna 
concentre-se em suas atividades finalísticas e no atendimento ao público durante o evento. Tal 
medida visa otimizar a eficiência operacional e garantir o foco nas competências principais da 
Secretaria. 

blackout, autoextinguível, antifungos, 
aditivada com anti-uv, antioxidante, 
com certificação antichamas e pé 
direito de 2,50 m nas laterais. 
Instalação elétrica: 1 (uma) lâmpada 
LED de no mínimo 12w branca fixada 
no teto, duas tomadas (220v), um 
disjuntor de proteção DIN de 16A e 
30,00 m de cabo PP de 4 mm para 
ligação do disjuntor de proteção a rede 
de energia em cada modulo. Todo 
cabeamento para ligação das 
lâmpadas e tomadas deverá ser 
realizado com cabo PP em cada 
módulo. 
Aterramento: O módulo deverá estar 
aterrado, utilizando haste de seção 
circular revestida em cobre por 
eletrodeposição com diâmetro mínimo 
de 15mm(3/4”) e com tamanho mínimo 
de 2.00m, conforme NBR 5410. 
Instalação hidráulica: Pia com 
encanamento hidráulica. 
 

TOTAL 
R$ 

56.551,67 
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Ademais, faz-se necessária a locação de estrutura de tenda para a devida instalação do estande, 
incluindo acessórios indispensáveis como forração em carpete e fechamentos, além de material 
praticável, visando o conforto, a segurança e a adequada delimitação do espaço. 
 

3.1 Justificativa da estimativa da contratação 

A quantidade do serviço está relacionada as necessidades do Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

4.1 O objeto será realizado de Forma Integral, a ornamentação e organização das Tendas/Stands 
deverá ser realizada no dia 10/07/2026 e retirada dos materiais no dia 20/07/2026.  
 
As tendas deverão estar montadas, no dia 06/07/2026 e retiradas e no dia 20/07/2026.  
 
Os serviços deverão ser prestados no endereço que segue abaixo:  
 

PARQUE DE 
EXPOSIÇÃO RAUL 

VEIGAS 

Av. Pres. Vargas, 234 - Parque Raul Veiga, Cordeiro – Rio de Janeiro, 
28540-000, Brasil. 

 
4.1.1 O processo será valido pelo período das festas a contar da emissão da Nota de Empenho. 
 
4.2 O objeto deverá ser fornecido, conforme solicitado na autorização de fornecimento expedida pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos. 
 
4.3 O item solicitado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos 
deverá ser realizado conforme os endereços na planilha abaixo, acompanhados da fatura ou nota 
fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da Autorização de Fornecimento, dentro do prazo 
estabelecido no item 4.1. 
 
4.4 Os materiais deverão estar em bom estado. 
  
4.5 O produto solicitado não poderá ser substituído, sem a autorização prévia da Secretaria 
solicitante, mesmo que seja por material de qualidade equivalente. Caso haja necessidade de 
substituição, a mesma deverá ser solicitada por escrito e com comprovação das devidas 
justificativas, para que possa ser analisada pela Secretaria juntamente com o Jurídico da Prefeitura. 
 
4.6 A Autorização de Fornecimento deverá conter a identificação da unidade requisitante, indicação 
expressa do número do processo e do empenho, identificação da Contratada, as especificações do 
objeto, quantidade, data, horário e endereço de entrega do objeto.  
 
4.7 A autorização de fornecimento será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite 
a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive email ou correio 
eletrônico.  
 
4.8 A eventual reprovação dos produtos, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá o 
Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a Contratada.  
 
4.9 Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, 
tributos, decorrentes da entrega e da aquisição do objeto deste Termo. 
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4.10 O Objeto do presente Termo de Referência deverá ter garantia mínima de 03 meses, contada 
do recebimento definitivo do objeto, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante caso o prazo 
seja superior. 
 
4.11 Durante o período de garantia, a contratada obrigar-se-á a substituir por objeto 
tecnologicamente equivalente ou superior ou reparar, sem ônus para o Municipal de Assistência 
Social, o objeto que apresentar defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou de sua correta 
utilização, que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em razão de 
evolução tecnológica ou que, por qualquer motivo o fabricante não mais o produza, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, a contar do dia seguinte ao da notificação de inconformidade. 
 
4.12 O pedido de substituição ou reparo do objeto, durante o período de garantia, poderá ser 
formalizado por telefone, e-mail, ofício ou outro meio hábil de comunicação. 
 
4.13 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas. 
 
5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

5.1 Efetuada a entrega, o seu recebimento será realizado na forma do inciso I do art. 140 da Lei nº. 
14.133/2021:  
 

a - Provisoriamente, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis da entrega do objeto, pelo 
Município de Cordeiro, que procederá à conferencia de sua conformidade com as 
especificações do Termo de Referência e do Aviso de Contratação Direta, da proposta e da 
nota de empenho. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será atestado esse 
recebimento. 
 
b - Definitivamente, pelo responsável, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, para 
verificação da conformidade dos produtos entregues com as especificações da solicitação. 

 
5.2 O aceite do objeto pelo setor responsável não exclui a responsabilidade civil do licitante por vício 
de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas na RELAÇÃO DE ITENS DO 
PROCESSO.  
 
5.3 A Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, no momento da conclusão do fornecimento do 
objeto, deverá vir acompanhada de todos os relatórios aqui previstos e solicitados pela Secretaria 
Municipal de Fazenda.  
 
5.4 A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos se reserva o direito de 
solicitar novos relatórios para conferência, de acordo com a necessidade.  
 
5.5 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade da execução dos serviços 
pelo prazo estabelecido, e estará obrigada a substituir ou refazer aquele que apresentarem falhas. 

 
5.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 horas (vinte e quatro horas), a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades 
 
5.7 A Contratante se reserva o direito de não receber os produtos que estiverem em desacordo com 
o previsto neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação 
vigente.  
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5.8 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
padrões adequados de qualidade e garantia dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas.  
 
6. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

6.1. Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos produtos entregues com o 
discriminado na respectiva nota fiscal, mediante o aceite pelo Secretário solicitante, e de acordo 
com a programação financeira da Administração Municipal.  
 
6.2. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto e da 
respectiva nota fiscal da licitação pela contratante.  
 
6.3. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de serviços em 
desacordo com a autorização emitida pela Secretaria solicitante e com este Termo de Referência.  
 
6.3.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à vencedora e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua reapresentação válida.  
 
6.4 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por ordem 
bancária em prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da Fatura ou Nota Fiscal. Sob 
nenhuma hipótese será acatada cobrança através de Boleto Bancário.  
 
6.5 O pagamento de cada fornecimento será efetuado pela Secretaria Correspondente em prazo 
não superior ao 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da 
obrigação respectiva, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente 
mediante crédito em conta corrente da contratada.  
 
6.6 Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do 
Município de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de multa, incidindo 
uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 
compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  
 
6.7 O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Secretário Municipal, em processo próprio, que se 
iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretario Municipal do órgão 
requisitante do Município de Cordeiro.  
 
6.8 Caso o Município de Cordeiro efetue o pagamento devido à contratada em prazo inferior a 30 
(trinta) dias, será descontado da importância devida o correspondente a 0,033% (trinta e três 
milésimos por cento) por dia de antecipação.  
 
6.9 A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência do 
material especificado para cada item.  
 
6.10 As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante.  
 
6.11 Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será informado à 
contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da 
Nota Fiscal dos serviços devidamente corrigida, sendo atestada pelo responsável designado pelo 
Gestor do Contratante.  
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6.12 A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal, por parte do Município de Cordeiro, 
deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebimento pelo órgão 
requisitante.  
 
6.13 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, inclusive. 

 
6.14 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
7. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 Previamente à celebração do contrato/instrumento semelhante, a Administração verificará o 
eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/cnep). 
 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
7.3 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
7.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
7.5 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
 
7.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 
7.7 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
 
7.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
7.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep


                  
                  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                    PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

 
 
7.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
7.11 Para fins de habilitação, deverão os interessados comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
 
7.11.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
c) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz; 
 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971; 
 
i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, § 2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 
 
j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
 
7.11.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7.11.2 DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 
 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
j) Para Locação e montagem de tendas a empresa deverá apresentar ART (Anotação de 
responsabilidade técnica, RT (Responsável Técnico) e TRT (Termo de Responsabilidade 
técnica). 

 
7.11.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA – ESTE ITEM SERÁ OBRIGATÓRIO SOMENTE 
PARA AS EMPRESAS QUE SE ENQUADRAM NELES. 

 
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, 
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
 
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
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d) As empresas criadas no exercício financeiro desta Contratação Direta deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
 
e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menor de 2 (dois) anos e deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital-ECD ao Sped; 
 
f) As empresas criadas no exercício financeiro desta contratação direta deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, § 1º); 
 
g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
7.11.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

 
b) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da presente 
contratação. 
 
8. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
 
8.1 - DA CONTRATADA:  
 

a) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados;  
 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do Contratante.  
 
c) Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais. 
 
d) Fornecer os produtos conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do 
contrato, sem qualquer ônus adicional para a Contratante.  
 
e) Manter, durante toda a execução da Ordem de Fornecimento em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação 
direta. 
 
f) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 
representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, durante os prazos de validade da garantia dos 
mesmos.  
 
g) Atender com prioridade as solicitações do Contratante, para execução dos serviços; 
 
h) Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante a 
vigência do contrato;  
 
i) Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento e entrega dos produtos; 
 



                  
                  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                    PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

 
j) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, imediatamente, às suas expensas, todo 
ou em parte, produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou 
defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados na notificação pela organização. 
 
k) A Contratada deverá observar detalhadamente a descrição de cada item, visto que existem 
normas a serem seguidas sob fiscalização tanto desta Secretaria como do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro e União. 
 
l) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
 
m) A Contratada deverá dar total assistência às Secretarias, durante a vigência do processo (tanto 
por E-mail e/ou por Telefone). 
 
8.2 - DA CONTRATANTE:  
 

a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários ao fornecimento dos 
produtos; 

  
b) Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função do 
fornecimento dos produtos constantes da Ordem de fornecimento.  
 
c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  
 
d) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no Termo de Referência.  
 
e) Providenciar a inspeção do fornecimento dos produtos entregues pela Contratada.  
 
f) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Termo de Referência.  
 
g) Fazer consulta prévia ao Chefe do Setor de Contabilidade quanto à existência de Dotação 
Orçamentária, para a efetiva aquisição do obejto. 
 
h) Fazer consulta prévia à Secretaria de Fazenda quanto à existência de saldo financeiro, 
procedendo que à reserva prévia, no valor do material a ser solicitado. 
 
9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

9.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada de acordo com os termos do artigo 117 
da Lei nº. 14.133/2021 e com o que versa a Seção II do Decreto Municipal nº 144/2023 – Da Gestão 
e da Fiscalização dos Contratos. 
  

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados (...), ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição.  
§ 1o O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
§ 2o O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
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§ 3o O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 
9.2 Nos termos do Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização dos serviços prestados será: 
 
 Sra. Cyntia Campos Hermsdorff – Matrícula 060251929 – Cargo: Subsecretário; 
 
9.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta 
hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
9.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
9.5 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima mencionado, sem o 
qual não será permitido nenhum pagamento. 

 
9.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
9.8 Após a assinatura da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado, salvo se houver autorização por 
escrito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos. 
 
Caso seja admitida a subcontratação, deve ser informada a parcela permitida ou percentual 
permitido. 
 
10.2 O Termo de Referência maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação, caso admitida. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 



                  
                  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                    PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

I. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

II. Multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

III. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

IV. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

V. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 
dois anos; 

VI. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
VII. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
11.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 144/2023. 
 
11.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1 A presente contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 2301.0812200522.081 ELEMENTO DA DESPESA 339039 FICHA 07-- FONTE 
1704. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 

 
13.1 Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Cordeiro – Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, em conformidade com a legislação 
pertinente e sempre de acordo com o presente Termo de Referência. 
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1 A participação de qualquer empresa proponente no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições.  
 

Cordeiro, 25 de maio de 2026. 
 

 

ESTIMATIVA DE CONSUMO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

  

Item ESTIMATIVA  
MÉDIA 
ANUAL 

ESTOQUE 
ATUAL  

QUANT.MÍNIMA 
QUANTIDADE 

PROPOSTA 
2026 

  2023 2024 2025         

Serviço de locação 
de tenda 6x6m – 11 
diárias 

    1 1 0 1 1 

Serviço de 
colocação de 
Carpete 6 m² - 11 
diárias 

    1 1 0 1 1 

Serviço de Locação 
de Módulo para 
atendimento 
(Fraldário) - 11 
diárias 

    1 1 0 1 1 

Serviço de 
colocação de 
Praticável/plataforma 
6 m² - 11 diárias 

    1 1 0 1 1 

Organização e 
Produção 
Stand/Tenda - 2026 

1 1 1 1 0 1 1 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

JEAM CUMIAL MACHADO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos 

 
 

 


